
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DO PLENÁRIO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 549/2021 - Plenário - 30/11/2021 das 18:00 as 23:30
Decisão: 517/2021
Referência: 2629891/2021
Interessado: UNINORTE - (CENESUP - CENTRO NACIONAL DE ENSINO SUPERIOR LTDA) [SEDE CENTRO]

EMENTA: Defere dO Cadastramento do CURSO SUPERIOR DE ENGENHARIA QUÍMICA (BACHARELADO) ofertado pela
Instituição de Ensino CENTRO UNIVERSITÁRIO DO NORTE- UNINORTE.

DECISÃO
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em 30 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Edson Queiroz Da Fonseca Junior,
objeto de solicitação de processo Uninorte - (cenesup - Centro Nacional De Ensino Superior Ltda) [sede Centro],
CONSIDERANDO O DECRETO Nº 3.860, de 9 de julho de 2001, que dispõe sobre a organização do ensino superior, a avaliação de
cursos e instituições, e dá outras providências, prevê em seu Art. 11 e Parágrafos: "Art. 11. Os centros universitários são instituições
de ensino superior pluricurriculares, que se caracterizam pela excelência do ensino oferecido, comprovada pelo desempenho de
seus cursos nas avaliações coordenadas pelo Ministério da Educação, pela qualificação do seu corpo docente e pelas condições de
trabalho acadêmico oferecidas à comunidade escolar. DecN3860, 29/09/04. § 1º Fica estendida aos centros universitários
credenciados autonomia para criar, organizar e extinguir, em sua sede, cursos e programas de educação superior, assim como
remanejar ou ampliar vagas nos cursos existentes. § 2º Os centros universitários poderão usufruir de outras atribuições da
autonomia universitária, além da que se refere o parágrafo anterior, devidamente definidas no ato de seu credenciamento, nos
termos do parágrafo 2º do artigo 54, da Lei nº 9.394, de 1996." CONSIDERANDO que a regularidade do curso em questão foi
verificada através da confirmação de seu cadastro no e-MEC. E assim, foi identificada, conforme observa-se no respectivo Parecer
Técnico, o CREDENCIAMENTO da Instituição requerente, bem como, do Curso em questão, ambos em situação ATIVA perante o
Sistema Federal de Educação Superior. CONSIDERANDO o que versa a legislação vigente relativamente à concessão de
atribuições profissionais, Res. 1073/16 do Confea: "Art. 5º Aos profissionais registrados nos Creas são atribuídas as atividades
profissionais estipuladas nas leis e nos decretos regulamentadores das respectivas profissões, acrescidas das atividades
profissionais previstas nas resoluções do Confea, em vigor, que dispõem sobre o assunto. § 2º As atividades profissionais
designadas no § 1º poderão ser atribuídas de forma integral ou parcial, em seu conjunto ou separadamente, mediante análise do
currículo escolar e do projeto pedagógico do curso de formação do profissional, observado o disposto nas leis, nos decretos e nos
normativos do Confea, em vigor, que tratam do assunto. CONSIDERANDO, a Resolução Nº 218/73 do CONFEA, que "discrimina
atividades das diferentes modalidades profissionais da Engenharia, Arquitetura e Agronomia": "Art. 17 - Compete ao ENGENHEIRO
QUÍMICO ou ao ENGENHEIRO INDUSTRIAL MODALIDADE QUÍMICA: I - desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta
Resolução, referentes à indústria química e petroquímica e de alimentos; produtos químicos; tratamento de água e instalações de
tratamento de água industrial e de rejeitos industriais; seus serviços afins e correlatos." CONSIDERANDO que as habilitações
profissionais são conferidas pelo histórico escolar, sendo necessária sua análise quanto aos conteúdos das disciplinas, objetivando
verificar a concessão das atividades descritas no §1º do art. 5° da Resolução nº 1.073/2016 do Confea, aplicadas às competências
do Engenheiro Químico. CONSIDERANDO, por fim, que foram satisfeitos os requisitos legais para a efetivação do
CADASTRAMENTO DO CURSO SUPERIOR DE GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA QUÍMICA ofertado pela Instituição de Ensino
CENTRO UNIVERSITÁRIO DO NORTE - UNINORTE. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator deste
Plenário, DECIDIU por unanimidade, pela HOMOLOGAÇÃO do DEFERIMENTO do CADASTRAMENTO do CURSO SUPERIOR DE
ENGENHARIA QUÍMICA, ofertado pela Instituição de Ensino CENTRO UNIVERSITÁRIO DO NORTEUNINORTE seja DEFERIDO,
para fins de permitir a CONCESSAO DE TÍTULO PROFISSIONAL E ATRIBUIÇÕES aos egressos nos seguintes termos e de acordo
com a Res. 1073/16 do Confea, art. 6º, § 1º. Seus egressos deverão receber o título profissional de ENGENHEIRO (A) QUÍMICO
(A), considerando sua área de habilitação/Título enquadrado no Código 141-06-00 da Resolução nº. 473/02 do CONFEA (Grupo:
Engenharia - Modalidade Química). Decisão proferida na 548ª Sessão Ordinária de Plenário do Crea-AM. Presidiu a reunião o
senhor Romina Alves Dos Santos. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Amarildo Almeida
De Lima, Arlindo Pires Lopes, Audinei Lima Leite, Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Eirie Gentil
Vinhote, Gilmara Alencar Perêa, Jackson Pantoja Lima, Janeth Fernandes Da Silva, Joao Batista Ramos, Jose Augusto Bezerra De
Abreu, Jose Josimar Soares, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Patrick Hozannah De Albuquerque,
Samir Oliveira Salles, Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.
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Manaus, 30 de novembro de 2021.

ROMINA ALVES DOS SANTOS

Presidente do Plenário

Página 2/67

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 04/01/2022, às 12:04.


